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Medida Provisória  nº  252, de 15 de junho de 2005.

(Do Poder Executivo)
Institui o Regime Especial de Tributação para
a Plataforma de Exportação de Serviços de
Tecnologia da Informação – REPES, o Regime
Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras – RECAP e o
Programa de Inclusão Digital, dispõe sobre
incentivos fiscais para a inovação tecnológica
e dá outras providências.

Emenda Aditiva

Acrescente-se à Medida Provisória nº 252, de 2005, onde couber, o

seguinte artigo:

“Art. Fica reduzida a 0 (zero) as alíquotas da contribuição

para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento

da Seguridade Social – COFINS incidentes sobre a venda

no mercado interno de leite in natura do produtor para a

indústria.”

 JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da presente Emenda é, por meio de incentivo fiscal,

estimular a atividade do produtor. Não obstante o art. 9º, II da Lei 10.925/2004

suspender a incidência da contribuição de PIS/Cofins no caso de venda de leite in

natura para pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte,

resfriamento e venda a granel de leite in natura, a redação proposta amplia o

incentivo para a venda do produtor para a indústria em geral.

O leite é produto da cesta básica, sendo de interesse social a redução

do seu preço final ao consumidor.
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Ante o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes

Pares para a aprovação da proposta.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.

Deputado JOSÉ MILITÃO – PTB/MG


